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G O V E R N O DO E S T A D O 
LEI N. 2.015, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1052 

Dispõe sobre » encampação do ser
viço de abastecimento de água de Santos 
e Cubatão, de que é concessionária a "The 
City oi. Santos Improvements Co. Ltd." 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe sáo conferidas por lei,' 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Pica o Governo do Estado autorizado a 
proceder à encampação do serviço de abastecimento de 
água de Santos e Cubatão, de que é concessionária a "The 
City Of San os Improvements Co. L t d . " , conforme con
trato celebrado com o poder publico em 24 de maio de 1897. 

Artigo 2.o — O Governo do Estado, após a apuração 
e avaliação da acervo da Empresa, fix-rá, mediante acordo, 
o valor da indenização limitada à quantia de Cr$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), bem como a 
forma de seu pagamsnto. 

Artigo 3.o — Para atender à despesa decorrente desta 
lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secre
taria da Fazenda, à Secretaria da Viação e Obras Públi
cas, um crédito espacial de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta m i 
lhões de cruzeiros) com vigência até 31 de dezembro de 
1953. 

Parágrafo único — O valar do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria da Fazenda fica auto
rizada a realizar elevando-se de 0,7% o limite fixado no 
artigo 2.o do Decreto-lei n . 13.156. de 31 de dezembro de 
1942. 

Artigo 4.o — Ar encampação será realizada depois que 
os Municipios de Santos e Cubatão, por meio de convênio 
com o Estado, se comprometerem a aceitar a transferên
cia dos serviços encampados, mediante indenização ao 
Estado. 

Parágrafo único — Desse convênio constará cláusula 
segundo a qual, se a transferência não se operar dentro de 
um ano da encampação, o Estado podará deduzir das quo
tas dsvidas aos municipios interessados, por força do ar
tigo 67 da Constituição Estadual, as importâncias necessá
rias ao custeio dos serviços encampados. 

Artigo 6.o — Fica revogada a Lei n . 590, de 31 de 
dezembro de 1949. 

Artigo 6.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 
de dezembro de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 
Mario Béni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1952, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
tqr Geral. Subst. 

Dire-

LEI N 2.016, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1952 

Dispõe sobre a criação de um ginásio es
tadual nc bairro do Maçuco, cm Santos. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo l.o — Fica criado um ginásio estadual no 
bairro do Macuco, em Santos. 

Parágrafo único — A instalação do curso ora criado 
dependerá da doaçã'» regular ao Estado do edifício e ter
reno adequados para o funcionamento do estabelecimento 
de ensino. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercido em q u 3 
se der a instalação dc ginásio ora criado consignará do 
tacões para atender às respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Go/êmo do Estado de São Paulo, aos 22 
de dezembro de 19ü2. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ 
Antonio d- Oliveira Costa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1952. 

Carlos de Albuquerque Serffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

LEI N. 2.017, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1952 

Aprova o convênio celebrado entre os Go
vernos dos Estados de São Paulo, Paraná, 
Santa Catarina, Minas Gerais, Goiás, Rio 
Grande do Sul e Mato Grosso, em 8 de se
tembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo l.o —Fica aprovado o convênio celebrado entre 
o Governo do Estado de São Paulo e os dos Estados de 
Paraná, Santa Catarina, Minas Gerais, Goiás e Mato 
Grosso, ao qual se incorporou o Estado do Rio Grande 
do Sul, para análise, estudo e planejamento referentes aos 
problemas econômicos comuns relativos à bacia hidrográ
fica Paraná — Uruguai, no teor da ata lavrada em 8 
de setembro de 1951, nesta Capital, cujo texto é anexado 
à presente le i . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo» aos 29 
de dezembro de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 
José Loureiro Júnior 
Mario Beni 
João Pacheco e Chaves 
Antonio de Oliveira Costa 
Elpídio Reali 
J . Canuto Mendes de Almeida 
José Alves Canha Lima 
Luciano Gualberto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 
1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

ATA DOS T R A B A L H O S DA CONFERÊNCIA DOS GO
VERNADORES DA BACIA DO PARANÁ, REUNIDA E M 

SAO PAULO, D E 6 A 8 D E S E T E M B R O D E 1951 

Aos seis dias ao mês de setembro do ano de mi l no
vecentos e cinquenta, ,e um, às dez e meia horas, nestx 
cidade de São Paulo no Palácio dos Campos Elíseos, com 
a presença de altas autoridades estaduais, da impensa e 
de convidados, instalou-se solenemente a Conferência dos 
Governadores, convocada peio Excelentíssimo senhor Pro
fessor Doutor L u c a 3 Nogueira Garcez, Governador do Eá-
tado de São Paulo, para estudo e conjunto dos problemas 
econômicos da regulo servida pelo Rio Paraná e seus 
afluentes. Sob a presidência do Governador de São Pau
lo, reuniram-se o** Excelentíssimos senhores Doutor P?-
dro Ludovico, Governador do Estado de Gpiás; Doutvr 
Fernando Corrêa do Costa, Governador do Estado d? Ma
to Grosso; Doutor Bento Munhoz da Rocha ròeto, Gover
nador do Estado do Paraná* e Doutor João José de Sou
za Cabral, Secretário da Justiça do Estado de Santa Ça 
tarina, representando o Excelentíssimo senhor Doucò* 
Irineu Bomhauzen, Governador daquele Estado. Deixou 
de comparecer, por motivo explicado em carta dirigicte 
ao Governador de São Pau o, o Excelentíssimo sentvv 
Doutor Joscelino Kubitschek tte Oliveira, Governador do 
Estado de Minas Gerais. Compareceram mais os senho 
res Doutor João Pinheiro Filho, Presidente em exercido 
do Conselho Nacional de Economia; Engenheira Amador 
Cintra do Prado, Presidente do Instituto de Engenharia 
de São Paulo; o Deputado Federal José de Cai valho So 
brinho, 2.o Seei etário da Câmara dos Deputados, co^vo 
Assessor do Governador de São Paulo; Engenheiro Gu i 
lherme Ernesto W*nter, Presidente do Conselho Rodoviá
rio do Estado de Râc Paulo, também como Assessor do 
Governador de São Paulo; o Professor Dr . Francisco An-
tônio Cardoso, Secretário da Saúde Pública e Assistência 
Social; Professor Juvenal Lino de Mattos, Secretário *a 
Educação; D r . Mario Beni, Secretário da F-zenda; Dr. 
Antonio de Oliveira Costa, Secretário da Agricultura; Dr . 
José Alves da Cunha Lima, Secretário do Trabalho; Pro
fessor Dr . Ni'o Anlrade Amaral, Secretário da V i : cão e 
Obras Públicas; Engenheiro Arm?ndo de Arruda Pereira, 
Prefeito da Capital de São Paulo; Engenneiro Durva 
Muylaert, Diretor da Estrada de Ferro Sorocabana, En 
genheiro Oswaldo bantana d? Almeida, Diretor da Es
trada de Ferro* Aicraquara. Os Governadores presentej 
à Conferencia trouxeram cons go, comparecendo à m ••s-
ma, os seguintes assessores: De Goiás: Dr . Joaquim Ta
veira e Dr . Niwnò^ Brasil Gordo. De Mato Grosso: D**. 
Casimiro Brodziak Filho, Dr . Frs.ttcfsco A . Teixeira Men
des, Dr . Wilson Qu^ntella, Coronel Artuhr Levy, D r . Es
tácio Conéa -Trindade e Coronel Marinho Lutz D"» Pa 
raná; Dr . Egon W Berchért, Dr . Homero Braga, Major 
Luiz Carlos Tourinno, D r . Felizardo Gemes da Cesta 
Dr . Cincinato Martins. Abrindo a sessão inaugural, falou 

A V I S O 
E m v i r tude de mudança de horário do 

expediente das repartições públicas esta
duais , no d i a 31 do corrente , d e t e rm i 
nada pe lo Gove rnado r do E s t a d o , a I M 
P R E N S A O F I C I A L receberá a matéria 
paga até às 11,30 horas e os o r i g ina i s das 
Secretar ias até às 13 horas . 

o Governador de São Paulo, expondo os fins da confe
rência que convocara e submetendo ao p ená io a seguia-
te agenda de traoalhos: 1 — T R A N S P O R T E F L U V I A L 
— O Rio Paraná e seus afluentes, cemo cursos navegá
veis; material flutui.nte em geral; pontes, porto, embar
cadouros e estaleiros; regularização do regime fluvial; e 
canais e vias subsidiárias; 2 — TRANSPORTE RODO
VIÁRIO — Equipamento mecânico em gerai, melhoria 
dos traçados; novos traçados e varip.nces de peneaação: 
e convênios de construção e de tráfego; 3 — TRANSPOR
T E FERROVIÁRIO — Reequipamento e pad onização do 
parque ferroviário; melhoria dos traçados; noves traça
dos e variantes de penetração; eletrificação; e convênios 
de construção e de tráfego; 4 — TRANSPORTE AÉREO 
— Csmpo.s de pouso e instalações em regime de coopera* 
ção; 5 '— ENERGIA ELÉTRICA — Planificação do apro
veitamento do potencial hidroelétrico do Rio Paraná e 
seus afluentes; tí - COMBUSTÍVEIS E M G E R A L — 
Carvão, reflorestamento e reservas forestsis; 7 — ZO-
NEAMENTO G30-ECONÔMICO — Zonas agrícolas; Zo
nas de pecuária; e v.onas industriais; 8 — POVOAMENTO 
— Problemas correctos; 9 — INTERCAMBIO CIENTI 
FICO E TÉCNICO, 10 — CONVÊNIOS B ILATERAIS E 
D E COOPERAÇÃO, 11 — F INANCIAMENTO E CRÉ
DITO — Recursos próprios; dotações orçamentárias; apli* 
cação do pento IV e iniciativa^ particular; 12 — CONS
TITUIÇÃO DA^COMISSAO INTERESTADUAL DA B A 
CIA DO RIO PARANÁ. A agenda proposta foi aprovada. 
Usou da palavra a seguir o Excelentíssimo s Qnhor Doutor 
Fernando Corrêa dv, Costa, Governador de M-tc Grosjo, 
que apresentou em seu discurso o pensamento do Gover
no do seu Estado em relação aos objetivos da conferên
cia. Falou a seguir o Excelentíssimo senhor Doutor Ped ro 
Ludovico, Governador do Estado de Go.ás, que também 
expôs o pensamento do Govê:no de seu Estr.do sobre os 
problemas constantes do ternário da Conferência. Falou 
ainda o Excelentíssimo senhor Doutor Bento Munhoz da 
Rocha Neto, Governador do Paraná, fazendo comentários 
sobre as questões a serem tratadas na Conferência. Us »u 
finalmente da paiavra o Excelentíssimo senhor Doutor 
João José de Souza Cabral, Secretário da Justiça do Es
tado de S< nta Catarina, que fez também, cemo repre
sentante do Governador do Estado uma exposição so
bre os interesses daquele Estado no conjunto de problemas 
da região geo-econômica da bacia do rio Paraná. Finda 
a oração do representante de Santa Catarina, falou nova
mente o Governador de São Paulo, que agradeceu a pre
sença dos Governadores convidados e de seus representan
tes e encerrou a Sessão Inaugural, convocando outra para 
o mesmo dia e local, a se realizar às quatorze e meia ho
ras. A essa hora, na mesma sala do Palácio dos Campos 
Elíseos, voltaram a se reunir os Governadores presentes à 
Sessão Inaugural e seus Assessores, agora para estudo e 
debate dos problemas constantes da agenda da Conferên
cia. Foram inicialmente e por aclamação, constituídas as 
comissões encarregadas de relatar as diversas matérias da 
Conferência. Por proposta do Governador de São Paulo, 
aprovada pelos representantes, ficou deciüdo que o D r . 
João P.nheiro Filho, Presidente em exercício do Conselho 
Nacional de Econemia, figurasse como membro nato em 
todas as Comissões. Ficaram as Comissões assim constituí
das: COMISSÃO D E TRANSPORTES : — Dr . João P i 
nheiro Filho, Dr . Joaquim Taveira, representante de Goiás, 
Coronel Marinho Lutz e Dr . Wilson Quintela, representan
te de Mato Grosso; D r . João José de Souza Cabral, repre
sentante de Santa Catarina; Major Luiz Carlos Tourinno, 
representante do Paraná; Engenheiros Gufhe.me Winter, 
Durval Muyiaert e Oswaldo Santana de Almeida, repre
sentantes de São Paulo. COMISSÃO D E ENERGIA ELÉ
TRICA E COMBUSTÍVEIS: — Dr , João Pinheiro Fi lho: 
Dr . Joaquim Taveira, representante de Goiás; Cel . Arthur 
Levy e Dr. Estácio Corrêa Trindade, representantes de 
Mato Grosso; Dr . Felizardo Gomes da Costa, representan
te do Paraná; Engenheiro Amador Cintra do Prado, como 
Presidente do Instituto de Engenharia de São Paulo; Depu
tado Federal D r . José de Carvalho Sobrinho e Engenheiro 
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